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  ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, 

REALIZADA NO DIA 8 DE FEVEREIRO DE 2011, NO SALÃO NOBRE DO 

MUNICÍPIO DE LAMEGO 

 

 

 

  
PRESENÇAS   

Presidente da Câmara Municipal, Francisco Manuel Lopes e os senhores 

Vereadores António Pinto Carreira, Marina Castro Sepúlveda do Valle Teixeira, 

Jorge Guedes Osório Augusto, Manuel José Carmo Coutinho e Margarida José 

César Osório Silva Duarte. 

 

 

AUSÊNCIAS  

Justificada a ausência do senhor Vereador Agostinho Jorge Paiva Ribeiro, por 

motivos de saúde. 

 

 

SECRETARIOU  

Assistente Técnica do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde Rosa 

Pinto Lopes. 

 

 

ABERTURA (COD 02)   

O senhor Presidente da Câmara Municipal declarou aberta a reunião às nove horas 

e quarenta minutos.  

 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

Nos termos do disposto no artigo 86º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 
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EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (COD 20) 

A senhora Vereadora Margarida José César Osório Silva Duarte referiu-se ao Dia 

Europeu da Internet Segura, que será assinalado em Lamego, no Teatro Ribeiro 

Conceição, num encontro que se realizará hoje à tarde, pelas 14h.30 dirigido aos 

alunos do Ensino Secundário do concelho de Lamego, cujo mote para este ano 

consiste: “É mais que um Jogo. È a tua Vida” e tem como objectivo compreender a 

forma como os jovens vivem a experiência virtual e o impacto que essas acções 

virtuais têm na vida real, para além de ambicionar criar um espaço de reflexão 

sobre as duas principais actividades dos jovens da Internet: as redes sociais e os 

jogos online. 

Organizado pelo Espaço Internet Lamego Digital, terá como prelectores o Prof. 

Doutor Vítor Rodrigues, da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens em 

Perigo de Lamego (CPCJ), a Dra. Lara Pinto, Psicóloga do Centro Diocesano de 

Promoção Social de Lamego, o Agente Principal Álvaro Cardoso, da Polícia de 

Segurança Pública de Lamego - Programa Escola Segura, para além do 

representante da Microsoft - Portugal, Dr. Sérgio Martinho.  

Convidou, ainda, os presentes a assistirem à Peça de Teatro da Escola Básica e 

Secundária da Sé, intitulada “Viva a República” que se realizará no Teatro Ribeiro 

Conceição, no dia 10 de Fevereiro, pelas 21.30h. 

 

 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (COD 20) 

A senhora Vereadora Marina Castro Sepúlveda do Valle Teixeira referiu-se à 

Tertúlia “Noites de Lamego”, que se realizou no passado dia 3 de Fevereiro, no 

Teatro Ribeiro Conceição, em que a família Vaquero deu a conhecer a longa 

ligação do Senhor Albano Vaquero com o Teatro e relembrou e contou histórias que 

se passaram naquele espaço emblemático da cidade de Lamego.   

Mais referiu que o Espaço Memória comemora um ano de existência e, desde 

então, centenas de pessoas já visitaram este espaço. A abertura da exposição 

alargada sobre o Senhor Albano Vaquero realizou-se no passado dia 2 do corrente 

mês e estará aberta ao público até ao dia 28 de Fevereiro de 2011, com uma 
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coleção que ocupa todo o piso inferior no Teatro Ribeiro Conceição e sugeriu que 

todos a visitassem dado o seu interesse e valor.   

 

 

ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO (COD 43) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, tendo em conta a necessidade de 

reforço de certas classificações, deu conhecimento ao executivo da 2ª alteração ao 

Orçamento da Despesa, no montante de 186.000,00€, da 2ª alteração do Plano de 

Actividades anulado em 1.630,00€ e reforçado em 20.730,00€ e da 2ª alteração ao 

Plano de Investimentos, anulado em 157.600,00€ e reforçado e m igual montante, e 

da 1ª alteração ao Orçamento da Receita no montante de 600.000,00 €. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

 

RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (COD 55-A) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo do 

resumo diário de tesouraria, datado de 7 de Fevereiro de 2011. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

01-ASSUNTO: ACTA DA REUNIÃO DE 25.01.2011 (COD 03) 

Presente para deliberação a acta da reunião de Câmara do dia 25 de Janeiro de 

2011, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em virtude de o texto ter sido 

distribuído previamente a todos os membros da Câmara Municipal e o seu 

conteúdo ter sido aprovado em minuta.  

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

 

02-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURA DA ÁGUA (COD 01) 

 REQUERENTE: HORÁCIO TEIXEIRA FERNANDES 
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Presente proposta de deliberação n.º 56/01/11 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação n.º 

72/DMSU, de 27 de Janeiro de 2011, se proceda à correcção da factura n.º 103044 

do mês de Agosto de 2010, referente à instalação 21221, pela tarifa de fugas 

prevista no preçário da água anexo ao Regulamento de Águas e Drenagem de 

Águas Residuais. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

03-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURA DA ÁGUA (COD 01) 

 REQUERENTE: JOAQUIM PINTO GONÇALVES 

Presente proposta de deliberação n.º 57/01/11 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação n.º 

63/DMSU, de 25 de Janeiro de 2011, se proceda à correcção das facturas n.ºs 

113889, 131296 e 144521, referentes ao mês de Setembro, Novembro e Dezembro 

de 2010, respectivamente, relativas à instalação 16804, pela tarifa de fugas prevista 

no preçário da água anexo ao Regulamento de Águas e Drenagem de Águas 

Residuais. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

04-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURA DA ÁGUA (COD 01) 

 REQUERENTE: MARIA JESUS MOREIRA 

Presente proposta de deliberação n.º 58/01/11 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação n.º 

66/DMSU, de 25 de Janeiro de 2011, se proceda à correcção da factura n.º 139919 

do mês de Dezembro de 2010, referente à instalação 18206, pela tarifa de fugas 

prevista no preçário da água anexo ao Regulamento de Águas e Drenagem de 

Águas Residuais. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

05-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURA DA ÁGUA (COD 01) 
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 REQUERENTE: MARIA MANUELA TENREIRO SANTOS MONTEIRO 

BORGES PIRES 

Presente proposta de deliberação n.º 59/01/11 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação n.º 

49/DMSU, de 21 de Janeiro de 2011, se proceda à correcção das facturas n.ºs 

122506 e 135711, referentes ao mês de Novembro e Dezembro de 2010, 

respectivamente, relativas à instalação 10859, pela tarifa de fugas prevista no 

preçário da água anexo ao Regulamento de Águas e Drenagem de Águas 

Residuais. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

06-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURA DA ÁGUA (COD 01) 

 REQUERENTE: JOÃO MANUEL FERREIRA 

Presente proposta de deliberação n.º 60/01/11 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação n.º 

44/DMSU, de 19 de Janeiro de 2011, que recaiu sobre a intervenção do senhor 

João Manuel Ferreira, na reunião pública da Câmara Municipal, no pretérito dia 30 

de Novembro de 2010, se proceda à correcção das facturas n.ºs 104394 e 117633, 

referentes ao mês de Setembro e Outubro de 2010, respectivamente, relativas à 

instalação 9047, com base na tarifa de doméstico. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

07-ASSUNTO: PEDIDO DE PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DAS TAXAS DE 

RAMAL DE ÁGUA E SANEAMENTO (COD 01) 

 REQUERENTE: ANA MARIA TRINDADE MORAIS 

Presente proposta de deliberação n.º 61/01/11 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação n.º 

43/DMSU, de 19 de Janeiro de 2011, seja autorizado o pagamento em dezoito 

prestações mensais, iguais e sucessivas dos valores de execução do ramal de 

fornecimento de água e de drenagem de águas residuais, da instalação predial sita 
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no Lugar de São Geão, freguesia de Penajóia, propriedade de Ana Maria Trindade 

Morais. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

08-ASSUNTO: ACTAS DAS REUNIÕES DE CÂMARA MUNICIPAL DOS ANOS 

2007 A 2009 (COD 03) 

Presente a proposta de deliberação n.º 62/03/11 do senhor Presidente da Câmara 

Municipal a qual refere que no seguimento do pedido formalizado pela Dra. Teresa 

de Jesus Costa Santos solicitando que sejam rectificadas todas as actas das 

reuniões da Câmara Municipal, em que não existe registo da sua ausência, nos 

assuntos respeitantes à Lamego Convida – Gestão de Equipamentos Municipais, 

EEM, nos anos 2007 a 2009 e que deu origem à informação n.º 749/DAC, de 16 de 

Dezembro de 2010, propõe à Exma. Câmara a apreciação e deliberação do 

assunto em epígrafe. 

Deliberado: Analisado o requerimento formalizado pela Dra. Teresa de Jesus 

Costa Santos, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, que legalmente não 

é possível alterar actas aprovadas por outro executivo. 

O senhor Vereador Manuel José Carmo Coutinho prestou a seguinte declaração de 

voto: "Sobre esta matéria e independentemente das questões de natureza legal que 

a mesma possa suscitar, entendo ser eticamente recomendável manifestar aqui o 

meu testemunho do cumprimento do regime de impedimentos e incompatibilidades 

pela ex-Vereadora Dra. Teresa Santos, no que concerne à discussão e votação de 

assuntos relacionados com a Empresa Municipal Lamego Convida, EEM, durante o 

período em que assumiu a sua presidência". 

O Senhor Presidente da Câmara concordou com a posição manifestada pelo 

senhor Vereador Manuel Coutinho. 

 

 

09-ASSUNTO: DETERMINAÇÃO DE LUTO MUNICIPAL PELO FALECIMENTO 

DO SENHOR JOSÉ ALBERTO DE MOURA GUEDES CORREIA DE MAGALHÃES 

MONTENEGRO - RATIFICAÇÃO (COD 14) 
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Presente a proposta de deliberação n.º 63/01/11 do senhor Presidente da Câmara 

Municipal a qual refere que, considerando a enorme perda para o Município de 

Lamego, em que se traduz o falecimento do senhor José Alberto de Moura Guedes 

Correia de Magalhães Montenegro, ex-Presidente da Câmara Municipal de 

Lamego, propõe à Exma. Câmara a ratificação do seu despacho, datado de 31 de 

Janeiro de 2011, no qual decretei luto municipal nos dias 31 de Janeiro, 1 e 2 de 

Fevereiro de 2011. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

10-ASSUNTO: ATRIBUIÇÃO DO PRÉMIO DE MÉRITO CULTURAL (COD 20) 

Presente proposta de deliberação n.º 64/20/10 da senhora Vereadora da Educação, 

Acção Social e Cultural para que, na sequência do ofício remetido pela Comissão 

do Prémio de Mérito Cultural, seja aceite a proposta da referida Comissão, a qual 

propõe o nome do senhor António Monteiro Vouga, como individualidade agraciada 

com a segunda edição do Prémio de Mérito Cultural, promovido pelo Município de 

Lamego.  

Deliberado: Aprovada por unanimidade.  

 

 

11-ASSUNTO: MINUTA DO CONTRATO DE PATROCÍNIO ENTRE A PRODUÇÃO 

DE ACTIVIDADES DESPORTIVAS, S.A. E O MUNICÍPIO DE LAMEGO PARA A 

VOLTA A PORTUGAL – TRIÉNIO 2011/2013 (COD 20) 

Presente a proposta de deliberação n.º 76/20/11 do senhor Presidente da Câmara 

Municipal, referindo que o Ciclismo é uma modalidade desportiva de grande 

impacto junto da população em geral, o qual tem evidenciado uma crescente 

popularidade nas camadas jovens, sendo aos eventos com ele correlacionados 

dispensada grande cobertura mediática e adesão popular, pelo que o Município de 

Lamego pretende a celebração de um contrato patrocínio (Decreto-Lei n.º 

273/2009, de 1 de Outubro), com a PAD – Produção de Actividades Desportivas, 

S.A. (empresa que tem contrato com a Federação Portuguesa de Ciclismo a 

organização exclusiva da Volta a Portugal), por forma a colocar Lamego na alta-

roda do calendário velocípedico nacional. 
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Assim, para os efeitos previstos na alínea a) e b) do n.º 1 do artigo 68.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

propõe à Exma. Câmara Municipal que seja aprovado o patrocínio em causa, a 

minuta do contrato de patrocínio, com vista a Lamego se poder associar às provas 

objecto do contrato de patrocínio, beneficiando da notoriedade e exposição que daí 

possam advir, sendo que esta despesa se encontra repartida por três exercícios 

económicos, conforme quadro que se anexa, cujos encargos se enquadram na 

alínea b) do n.º 1 do artigo 22.º (Ano Económico) do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 

Junho, onde é plasmado que as despesas que dêem lugar a encargo orçamental 

em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua realização, a 

mesma não poderá ser efectivada, sem prévia autorização, salvo quando os seus 

encargos não excedam o limite de 99.759,58 € em cada um dos anos económicos 

seguintes ao da sua contracção e o prazo de execução de três anos. 

ANO VALOR S/IVA IVA 23% VALOR C/IVA 

2011 25.000,00 5.750,00 30.750,00 

2012 30.000,00 6.900,00 36.900,00 

2013 25.000,00 5.750,00 30.750,00 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

12-ASSUNTO: MINUTA DO PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO 

DE LAMEGO E O SPORTING CLUBE DE LAMEGO (COD 20) 

Presente a proposta de deliberação n.º 77/20/11 do senhor Presidente da Câmara 

Municipal para que seja aprovada a minuta de Protocolo a celebrar entre o 

Município de Lamego e o Sporting Clube de Lamego no valor de 40.000,00 €, 

(quarenta mil euros). 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

13-ASSUNTO: NORMAS DE UTILIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO TEATRO 

RIBEIRO CONCEIÇÃO (COD 22-A) 

Presente a proposta de deliberação n.º 81/22-A/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal a qual, na sequência do ofício emanado da Lamego Convida – 
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Gestão de Equipamentos Municipais, EEM, vem remeter à Exma. Câmara 

Municipal as Normas de Utilização e Funcionamento do Teatro Ribeiro Conceição, 

apresentadas pelo Conselho de Administração da Lamego Convida – Gestão de 

Equipamentos Municipais, EEM., nos termos da alínea g), n.º 1 do artigo 12º dos 

respectivos Estatutos, para análise e deliberação. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

Ausente o senhor Presidente da Câmara Municipal. 

 

 

14-ASSUNTO: PEDIDO DE PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DA DÍVIDA DA 

RENDA DA HABITAÇÃO (COD 31) 

 REQUERENTE: ANA MARIA MONTEIRO ESTEVES 

Presente a proposta de deliberação n.º 65/31/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal a qual refere que, a senhora Ana Maria Monteiro Esteves, 

moradora do 2.º Esq., do Bloco 11 sito no Bairro da Feira, possui rendas de 

habitação em atraso no valor de 1.267,14 € (mil, duzentos e sessenta e sete euros 

e catorze cêntimos), o que de acordo com a legislação em vigor, lhe confere o 

direito de proceder ao pagamento em prestações, desde que estas não excedam 

em caso algum o n.º de 36 e o valor de qualquer uma delas não seja inferior a uma 

unidade de conta, que este ano se cifra na quantia de 102,00 €. No entanto, e em 

casos de notória e comprovada debilidade económica, como é o caso desta família, 

o que se pode facilmente aferir atentando aos documentos comprovativos dos 

rendimentos, poderá esta Câmara Municipal, extraordinariamente, deferir o 

pagamento em prestações. 

Face ao exposto, propõe à Exma. Câmara Municipal que seja deferido o 

pagamento em 15 prestações, catorze no valor de 84,48 € (oitenta e quatro euros e 

quarenta e oito cêntimos) e uma no valor de 84,42 € (oitenta e quatro euros, e 

quarenta e dois cêntimos). 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

15-ASSUNTO: PEDIDO DE PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DA DÍVIDA DA 

RENDA DA HABITAÇÃO (COD 31) 
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 REQUERENTE: EMÍLIA MARIA DA SILVA LAPA 

Presente a proposta de deliberação n.º 66/31/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal a qual refere que, a senhora Emília Maria da Silva Lapa, 

moradora do 3.º Esq., do Bloco B, do Lote  33, sito no  Bairro da  Quinta  de  Santo 

António, possui  rendas de  habitação em  atraso no  valor de 3.263,52 € (três mil, 

duzentos e sessenta e três euros e cinquenta e dois cêntimos), o que de acordo 

com a legislação em vigor, lhe confere o direito de proceder ao pagamento em 

prestações, desde que estas não excedam em caso algum o n.º de 36 e o valor de 

qualquer uma delas não seja inferior a uma unidade de conta, que este ano se cifra 

na quantia de 102,00 €. No entanto, e em casos de notória e comprovada 

debilidade económica, como é o caso desta família, o que se pode facilmente aferir 

atentando aos documentos comprovativos dos rendimentos, poderá esta Câmara 

Municipal, extraordinariamente, deferir o pagamento em prestações. 

Face ao exposto, propõe à Exma. Câmara Municipal que seja deferido o 

pagamento em 24 prestações, cada uma no valor de 135,98 €, (cento e trinta e 

cinco euros e noventa e oito cêntimos). 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

16-ASSUNTO: CENTRO ESCOLAR DE LAMEGO (COD 41) 

Presente proposta de deliberação n.º 67/41/11 do senhor Presidente da Câmara 

Municipal para que, face ao teor da informação n.º 429/DOM, de 15 de Dezembro 

de 2010 e nos termos do n.º 3 do artigo 3º da Lei 47/2005, de 29 de Agosto, seja 

ratificado o seu despacho, datado de 27 de Janeiro de 2011, no qual autorizou a 

prorrogação do prazo de execução da obra de construção do Centro Escolar de 

Lamego, por noventa dias. 

Mais propõe à Exma. Câmara Municipal que seja deliberado sobre o pedido de 

reequilíbrio financeiro da empreitada.   

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 
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17-ASSUNTO: INCUMPRIMENTO DO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES 

MENSAIS REFERENTE À ALTERAÇÃO DO LOTE N.º 4 – LOTEAMENTO Nº. 

13/95 (COD 39) 

 REQUERENTE: FLORIANA ADELAIDE FERREIRA TEIXEIRA AMARO 

 LOCAL: LUGAR DO BARREIRO, LOTE N.º 4 – SANDE 

Presente a proposta de deliberação n.º 80/39/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal a qual refere que, por deliberação da Câmara Municipal tomada 

em sua reunião ordinária realizada no dia 16 de Novembro de 2010, foi decidido 

accionar o competente processo de execução fiscal e notificar a senhora Floriana 

Adelaide Ferreira Teixeira Amaro dessa decisão, por incumprimento do pagamento 

de prestações mensais referente à alteração ao lote n.º 4 do loteamento n.º 13/95.  

Notificada através do ofício n.º 4809/DUDE, datado de 26 de Novembro de 2010, 

dando conhecimento da decisão da Câmara Municipal, veio a requerente, em 6 de 

Janeiro de 2011, solicitar nova oportunidade de pagamento da dívida em 

prestações mensais fixas de 50 € (cinquenta euros), dado que, até ao momento, 

não procedeu a qualquer pagamento, sendo o valor total em dívida de 2.448,60 €, 

acrescido de juros de mora, à taxa legal. 

Face ao exposto, propõe à Exma. Câmara Municipal a análise e deliberação da 

pretensão da requerente. 

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão 

da requerente, autorizando o pagamento da dívida em prestações mensais de 50 €, 

(cinquenta euros), acrescido de juros de mora à taxa legal. 

 

 

18-ASSUNTO: PEDIDO DE LICENÇA DE UTILIZAÇÃO (COD 42) 

 REQUERENTE: APITIL – ASSOCIAÇÃO PELA INFÂNCIA E TERCEIRA 

IDADE DE LAMEGO 

 LOCAL: RUA MARQUÊS DO POMBAL – ALMACAVE 

Presente proposta de deliberação n.º 68/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal segundo a qual, face ao teor da informação n.º 118/DUDE, de 6 

de Janeiro de 2011, e tendo sido a requerente notificada, nos termos do artigo 101º 

do CPA, da intenção de rejeição liminar do pedido e o arquivamento do processo, 

no entanto a mesma não se pronunciou no prazo concedido, propõe à Exma. 
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Câmara delibere a rejeição liminar do pedido e o arquivamento do respectivo 

processo, nos termos do n.º 4 do artigo 11º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro.  

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

19-ASSUNTO: PEDIDO DE VIABILIDADE PARA CONSTRUÇÃO DE NOVA SEDE 

(COD 42) 

 REQUERENTE: APITIL – ASSOCIAÇÃO PELA INFÂNCIA E TERCEIRA 

IDADE DE LAMEGO 

 LOCAL: MATADOURO – ALMACAVE 

Presente proposta de deliberação n.º 69/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal segundo a qual, face ao teor da informação n.º 115/DUDE, de 6 

de Janeiro de 2011, e dado que a requerente não apresentou os elementos 

necessários à instrução do processo, propõe à Exma. Câmara delibere a rejeição 

liminar do pedido e o arquivamento do respectivo processo, nos termos do n.º 4 do 

artigo 11º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, devendo promover-se 

audiência prévia da interessada, nos termos do artigo 101 do CPA.  

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

20-ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE MUDANÇA DA ENTIDADE 

TITULAR DA EXPLORAÇÃO (COD 42) 

 REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DO BAIRRO 

DA PONTE  

 LOCAL DA OBRA: LARGO DO CHAFARIZ, N.º 57 – SÉ  

Presente proposta de deliberação n.º 70/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal a qual refere que, em cumprimento da deliberação de Câmara de 

30/11/2010, a requerente foi notificada para proceder à cessação de utilização do 

bar sito no n.º 57 do Largo do Chafariz.  

Mais refere que, de acordo com o parecer do Chefe da DUDE, de 18 de Janeiro de 

2011, a requerente não deu cumprimento à notificação pelo que propõe à Exma. 

Câmara que delibere a comunicação ao Ministério Público do crime de 
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desobediência, a instauração do processo de contra-ordenação por utilização 

indevida e a determinação do despejo administrativo, nos termos do n.º 2 do artigo 

109º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro. 

Deliberado: Retirado da ordem de trabalhos, volta para uma próxima reunião. 

 

 

21-ASSUNTO: DEMOLIÇÃO DE UMA HABITAÇÃO UNIFAMILIAR (COD 42) 

 REQUERENTE: BERNARDO DO CARMO GUEDES 

 LOCAL DA OBRA: BARRONCAL – FERREIRIM  

Presente proposta de deliberação n.º 71/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal segundo a qual, face ao teor da informação n.º 149/DUDE, de 10 

de Janeiro de 2011 e dado que o requerente não solicitou a emissão do alvará de 

licença no prazo de um ano após a notificação, o acto de licenciamento caducou, 

nos termos do n.º 2 do artigo 71º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 

sendo a caducidade declarada pela Câmara Municipal com audiência prévia do 

interessado, propõe que seja deliberada a audiência prévia do interessado, nos 

termos do artigo 101º do C.P.A..  

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

22-ASSUNTO: AMPLIAÇÃO DE UMA HABITAÇÃO (COD 42) 

 REQUERENTE: JOSÉ ANTÓNIO SILVA CARNEIRO 

 LOCAL DA OBRA: SENHOR DO ALÍVIO – FERREIRIM  

Presente proposta de deliberação n.º 72/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal segundo a qual, face ao teor da informação n.º 198/DUDE, de 12 

de Janeiro de 2011 e dado que o requerente não solicitou a emissão do alvará de 

licença no prazo de um ano após a notificação, o acto de licenciamento caducou, 

nos termos do n.º 2 do artigo 71º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 

sendo a caducidade declarada pela Câmara Municipal com audiência prévia do 

interessado, propõe que seja deliberada a audiência prévia do interessado, nos 

termos do artigo 101º do C.P.A..  

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 
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23-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO DO INTERIOR E SUBSTITUIÇÃO DO 

TELHADO (COD 42) 

 REQUERENTE: LUCILINA MARIA DIOGO LEAL BENTO E OUTROS 

 LOCAL DA OBRA: LUGAR DE S. LÁZARO – SÉ 

Presente proposta de deliberação n.º 73/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal segundo a qual, face ao teor da informação n.º 92/DUDE, de 5 

de Janeiro de 2011 e dado que a requerente não solicitou a emissão do alvará de 

licença de obras no prazo de um ano após a notificação, o acto de licenciamento 

caducou, nos termos do n.º 2 do artigo 71º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, sendo a caducidade declarada pela Câmara Municipal com audiência 

prévia da interessada, propõe que seja deliberada a audiência prévia, nos termos 

do artigo 101º do C.P.A..  

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

24-ASSUNTO: PEDIDO DE CERTIDÃO DE DESTAQUE (COD 42) 

 REQUERENTE: JOSÉ DA SILVA E RIBEIRO DOS SANTOS, LDA. 

 LOCAL: LUGAR DE NAZES – ALMACAVE 

Presente proposta de deliberação n.º 74/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal segundo a qual, face ao parecer do Chefe da DUDE, de 31 de 

Janeiro de 2011, propõe à Exma. Câmara Municipal que delibere o deferimento do 

pedido de destaque e a emissão da respectiva certidão, nos termos do artigo 6º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

25-ASSUNTO: PEDIDO DE CERTIDÃO DE DESTAQUE (COD 42) 

 REQUERENTE: MANUEL ANTÓNIO JERÓNIMO SANTOS 

 LOCAL: QUINTA DO BARREIRO - MEDELO – ALMACAVE 

Presente proposta de deliberação n.º 75/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal segundo a qual, face à informação n.º 343/DUDE, de 19 de 

Janeiro de 2011, propõe à Exma. Câmara Municipal que delibere o deferimento do 
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pedido de destaque e a emissão da respectiva certidão, nos termos do artigo 6º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

26-ASSUNTO: LISTAGEM DAS OBRAS PARTICULARES – PROJECTOS DE 

ARQUITECTURA APROVADOS (COD 42) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo 

dos projectos de arquitectura aprovados de obras particulares, no mês de Janeiro 

de 2011. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

 

27-ASSUNTO: LISTAGEM DAS OBRAS PARTICULARES – PROJECTOS DE 

ARQUITECTURA INDEFERIDOS (COD 42) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo 

dos projectos de arquitectura indeferidos de obras particulares, no mês de Janeiro 

de 2011. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

 

28-ASSUNTO: RESUMO DA ACTIVIDADE DA DIVISÃO DE URBANISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO (COD 42) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo do 

relatório da actividade da Divisão de Urbanismo e Desenvolvimento Económico 

desenvolvido durante o mês de Janeiro de 2011.   

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

 

29-ASSUNTO: EDIFÍCIO DO TRIBUNAL DE TRABALHO E CONSERVATÓRIAS 

DE LAMEGO – PALÁCIO DOS SERPAS (COD 47) 

Presente a proposta de deliberação n.º 78/47/11 do senhor Presidente da Câmara 

Municipal a propósito do ofício n.º 875, emanado do Instituto de Gestão Financeira 
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e de Infra-Estruturas da Justiça, I.P., datado de 24 de Janeiro de 2011, o qual 

solicita que o Município de Lamego reveja a sua posição anteriormente assumida 

sobre este assunto, aprovando a doação do edifício do Tribunal de Trabalho e 

Conservatórias de Lamego – Palácio dos Serpas ao referido Instituto de Gestão 

Financeira. 

Todavia, porque não houve qualquer alteração que mereça uma mudança de 

posição por parte deste Executivo, propõe à Exma. Câmara o indeferimento da 

pretensão formulada. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

30-ASSUNTO: ALARGAMENTO DE HORÁRIO DO BAR CROCKAS (COD 51) 

REQUERENTE: GONÇALINHO GUEDES E RODRIGUES, LDA 

Presente proposta de deliberação n.º 82/51/11 do senhor Vereador do 

Desenvolvimento Económico propondo à Exma. Câmara Municipal que, de acordo 

com o artigo 3º do Regulamento dos Horários de Funcionamento dos 

Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços em vigor no 

Município de Lamego, autorize o prolongamento de horário até às 06h00 dos dias 

20 de Fevereiro e 6 de Março de 2011, ficando o requerente obrigado ao 

pagamento prévio das respectivas taxas constantes da tabela em vigor, neste 

Município de Lamego. 

A autorização a conceder poderá ser imediatamente suspensa, caso se venha a 

verificar que o prolongamento do horário concedido não cumpre os requisitos 

expressos nas alíneas a) b) e c) do nº 1 do artigo 3º do referido Regulamento 

Municipal. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

31-ASSUNTO: MINUTA DO PROTOCOLO PARA O ENQUADRAMENTO DE 

PESSOAL DESTINADO A INTEGRAR AS EQUIPAS DE INTERVENÇÃO 

PERMANENTE A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE LAMEGO, AUTORIDADE 

NACIONAL DE PROTECÇÃO CIVIL E ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS 

BOMBEIROS DE LAMEGO (COD 52-A) 
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Presente a proposta de deliberação n.º 79/52-A/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, do Ambiente e Serviços Urbanos para que, em face do programa 

do Governo na criação de Equipas de Intervenção Permanente (EIP), seja 

aprovada a minuta do protocolo para o enquadramento de pessoal destinado a 

integrar as equipas de intervenção permanente a celebrar entre o Município de 

Lamego, a Autoridade Nacional de Protecção Civil e a Associação Humanitária dos 

Bombeiros de Lamego. 

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a minuta do 

protocolo para o enquadramento de pessoal destinado a integrar as equipas de 

intervenção permanente, pelo prazo de um ano, devendo este assunto ser 

novamente submetido à apreciação deste órgão, com vista à sua eventual 

renovação, antes de decorrido o prazo de sessenta dias. 

 

 

32-ASSUNTO: ATRIBUIÇÃO DE NOME DE RUA - ALMACAVE (COD 62) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, no uso das competências conferidas 

pela alínea v) do n.º 1 do artigo 64º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 

e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que lhe foram delegadas pela 

Câmara Municipal a 3 de Novembro de 2009, e conforme proposta da Junta de 

Freguesia de Almacave, deu conhecimento ao executivo que, por seu despacho, 

datado de 25 de Janeiro de 2011, decidiu atribuir ao arruamento situado no Lugar 

de Repolos, em Souto Covo, o nome de Rua de Repolos.  

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

 

APÓS A ORDEM DO DIA 

 

Reconhecida a urgência da deliberação imediata dos seguintes assuntos, a Câmara 

Municipal, no uso da prerrogativa conferida pelo artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro, 

deliberou, por unanimidade, apreciá-los. 
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33-ASSUNTO: MINUTA DA ADENDA AO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LAMEGO E O INSTITUTO SUPERIOR 

POLITÉCNICO DE VISEU (COD 20) 

Presente proposta de deliberação n.º 84/20/11 do senhor Presidente da Câmara 

Municipal para que seja aprovada a minuta da adenda ao Protocolo de colaboração 

celebrado entre o Município de Lamego e o Instituto Superior Politécnico de Viseu 

tendo como objectivo criar melhores condições pedagógicas aos alunos da Escola 

Superior de Tecnologia e Gestão de Lamego, em termos de localização e qualidade 

das instalações, visando os custos de financiamento. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

34-ASSUNTO: ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA DESTINADA AOS CENSOS 

2011 (COD 27) 

Presente proposta de deliberação n.º 85/27/11 do senhor Presidente da Câmara 

Municipal a qual refere que, o Decreto-Lei n.º 266/2009 de 14 de Setembro, 

estabelece as normas a que devem obedecer o XV Recenseamento Geral da 

População e o V Recenseamento Geral da Habitação designados por Censos 2011. 

Dispõe o artigo 17º, do mesmo diploma que: 

“ 1 – O INE, I.P., fica autorizado a colocar à disposição das câmaras municipais, do 

continente e das Regiões Autónomas, as dotações necessárias para suportar as 

despesas associadas à realização das operações censitárias a nível municipal. 

“ 2 – Para concretização do estabelecido no número anterior, cada câmara procede 

à abertura de uma conta bancária específica, para depósito da dotação atribuída 

pelo INE, I.P., e pagamento de todas as despesas relativas aos Censos 2011 

efectuados em nome deste Instituto. 

“ 3 – O montante da dotação a que se refere o n.º 1 é fixado pelo INE.I.P.” 

Por outro lado, dispõe o n.º 1 do artigo 12º do sistema de controlo interno da 

Câmara Municipal de Lamego, que “A abertura de contas bancárias é sujeita a 

prévia autorização da Câmara Municipal.” 

Face ao exposto, propõe à Exma. Câmara Municipal que seja aberta uma conta 

bancária destinada aos Censos 2011, numa instituição bancária, cujo NIB deverá 

ser enviado ao Coordenador Regional até ao dia 8 de Fevereiro. 
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Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

35-ASSUNTO: PEDIDO DE PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DA DÍVIDA DA 

RENDA DA HABITAÇÃO (COD 31) 

 REQUERENTE: MARIA SEABRA RODRIGUES 

Presente a proposta de deliberação n.º 83/31/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal a qual refere que, face à informação n.º 27/DFP, dando 

conhecimento que a senhora Maria Seabra Rodrigues, moradora da casa 14, 1.º 

andar do Bloco 2 sito no Bairro da Feira, possui rendas de habitação em atraso no 

valor de 1.089,00 € (mil e oitenta e nove euros), o que de acordo com a legislação 

em vigor, lhe confere o direito de proceder ao pagamento em prestações, desde 

que estas não excedam em caso algum o n.º de 36 e o valor de qualquer uma delas 

não seja inferior a uma unidade de conta, que este ano se cifra na quantia de 

102,00 €. No entanto, e em casos de notória e comprovada debilidade económica, 

como é o caso desta família, o que se pode facilmente aferir atentando aos 

documentos comprovativos dos rendimentos, poderá esta Câmara Municipal, 

extraordinariamente, deferir o pagamento em prestações. 

Face ao exposto, propõe à Exma. Câmara que seja deferido o pagamento em 18 

prestações, cada uma no valor de 60,50 € (sessenta euros e cinquenta cêntimos). 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

36-ASSUNTO: CONVERSÃO DO COMPLEXO DESPORTIVO EM CENTRO DE 

ALTO RENDIMENTO DO VOLEIBOL (COD 41) 

Presente a proposta de deliberação n.º 86/41/11 do senhor Presidente da Câmara 

Municipal, a qual refere que em 2009 o Município de Lamego procedeu ao 

lançamento do concurso público internacional para a empreitada de conversão do 

Complexo Desportivo de Lamego em Centro de Alto Rendimento do Voleibol, 

decisão que decorreu da assinatura de protocolo estabelecido com a Secretaria de 

Estado do Desporto, o Instituto do Desporto de Portugal e a Federação Portuguesa 

de Voleibol. Nos termos do acordo o centro de alto rendimento seria financiado a 
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70% pelo POVT, 25 % pela CML e 5 % pelo IDP, tendo sido apresentada a 

competente candidatura ao POVT. 

Em Dezembro de 2009, o Município de Lamego foi notificado pelo POVT da 

aprovação da candidatura com 49% de taxa de financiamento, sendo excluídos os 

projectos técnicos e de arquitectura, o minigolfe, o complexo de ténis, o relvado 

sintético do estádio e todos os arranjos exteriores. Esta decisão, contrária ao 

protocolo assinado, não é aceitável para o Município de Lamego, pelo que foi 

apresentada a respectiva reclamação, a qual não teve resposta do POVT.  

A Câmara Municipal de Lamego continuou a envidar esforços, conjuntamente com 

a Secretaria de Estado da Juventude e Desporto e o IDP, para obter junto do POVT 

resposta satisfatória à pretensão.  

Entretanto, tendo decorrido quase um ano e meio sobre a apresentação de 

propostas ao concurso público internacional de empreitada e encontrando-se as 

propostas a concurso totalmente desajustadas das condicionantes de 

financiamento determinadas pelo POVT, urge decidir sobre o concurso. 

Parecendo inevitável o lançamento de novo concurso, caso o POVT insista em 

aprovar a candidatura com exclusões de componentes que foram concursadas, 

propõe à Exma. Câmara a anulação do concurso púbico internacional acima 

referido e o ajustamento do projecto e documentos concursais às condições que 

vierem a ser impostas pelo POVT.     

Deliberado: Aprovado por unanimidade.  

 

 

37-ASSUNTO: RELATÓRIO SOBRE O ABSENTISMO NO MUNICÍPIO DE 

LAMEGO NO ANO DE 2010 (COD 44) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo do 

relatório sobre o absentismo no Município de Lamego, no ano de 2010. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

 

38-ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  

Proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal para aprovação em minuta 

dos assuntos deliberados na presente reunião. 
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Deliberado: Aprovados, por unanimidade, em minuta, para efeitos de cumprimento 

imediato. 

 

 

39-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião às onze 

horas e trinta minutos, da qual foi lavrada esta acta que vai ser assinada por si e 

pela Assistente Técnica do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde 

Rosa Pinto Lopes. 

 

O Presidente,   

 

A Secretária, 


